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licitação

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO n.° 016/2014     Rochedo – MS, 21 de Fevereiro de 2014.

“Nomeia membros para compor a 
Comissão de Avaliação Imobiliária do 
Município de Rochedo/MS e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 9°, inciso VII e 66, inciso VI, ambos, da Lei 
Orgânica do município c/c os artigos 15, 16, 36, 91 e 92, todos, da Lei Complementar nº 
005/2004.

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Valores Imobiliários 
para o exercício de 2014, os Cidadãos abaixo descritos:

BRAZ VIALES GOMES - DIRETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO 

EDGAR DE SOUZA REZENDE - DIRETOR DE LICITAÇÃO

RICARDO SANDIM FERREIRA - ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 2° - Fica designado o senhor BRAZ VIALES GOMES como Presidente da 
Comissão, declarando todos automaticamente empossados com a publicação do presente 
Decreto.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014

PROCESSO: 022/2014

OBJETO: Esta licitação visa à Contratação de Empresa de Engenharia para execução 
da Obra de Reformas de pontes no Município de Rochedo/MS, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária e projeto básico e cronograma físico-financeiro.

A abertura dos envelopes contendo os documentos e propostas comerciais serão 
abertas no dia 10 de Março de 2014 às 08h00min, na Prefeitura Municipal de 
Rochedo, sito à Rua Joaquim Murtinho, 203 - Rochedo MS.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido, no endereço supra citado, ou pelo 
telefone (0**67) 3289-1122, mediante o pagamento de R$ 100,00 (Cem reais).

Condição de Participação: Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas
regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Rochedo - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia da data fixada para o recebimento dos envelopes.

Rochedo – MS, 20 de Fevereiro de 2014.

André Luiz Vieira
Presidente da Comissão de Licitação Permanente


